TIMBRE DA EMPRESA
ANEXO V
PROPOSTA DE PREÇOS

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE UBARANA
REF: 	PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2.026
	PROCESSO Nº 057/2.026
	OBJETO: Permissão de uso precário e oneroso das áreas internas do Ubarana Rodeio Show 2026, compreendendo o direito exclusivo de exploração comercial da Praça de Alimentação (2.000 m²), do Estacionamento (≈ 10.000 m² / ≈ 800 vagas) e dos Camarotes (65 unidades), durante a realização do evento nos dias 09, 10 e 11 de julho de 2026, no Município de Ubarana/SP, conforme especificações do Edital e seus Anexos.


DADOS DA EMPRESA
	RAZÃO SOCIAL:

	NOME FANTASIA:

	CNPJ:

	INSCRIÇÃO ESTADUAL:

	OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL: (   ) SIM  |  (   ) NÃO

	ENDEREÇO:

	BAIRRO:
	CIDADE:

	CEP:
	E-MAIL:

	TELEFONE:
	FAX:

	CONTATO DA LICIT.:
	TELEFONE:

	

	RESP. PELA ASS. DO CONTRATO:

	CARGO:
	CPF:

	E-MAIL (INST):
	E-MAIL (PART.):



VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ ____________ (___________________);

A empresa acima identificada DECLARA que:

a) O valor ofertado corresponde ao montante que se compromete a pagar ao Município de Ubarana pelo direito exclusivo de exploração comercial das áreas concedidas durante os dias 09, 10 e 11 de julho de 2026, estando ciente de que o pagamento deverá ser realizado em parcela única, até 29/06/2026, mediante depósito ou transferência bancária na conta corrente indicada no instrumento de permissão de uso;
b) O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias contados da data da sessão pública;
c) Não possui como sócio, gerente ou diretor servidor da Prefeitura Municipal de Ubarana/SP, nem cônjuge, companheiro ou parente até o terceiro grau de servidor municipal;
d) Está de acordo com todos os termos constantes do Edital, do Anexo II — Termo de Referência e demais Anexos, tendo pleno conhecimento das condições de exploração das áreas concedidas, das obrigações assumidas e das sanções aplicáveis em caso de descumprimento;
e) Tem ciência de que o valor ofertado é fixo e irreajustável, não cabendo qualquer pleito de revisão em razão de erro, omissão ou arrependimento, ressalvadas exclusivamente as hipóteses previstas nos itens 19.3 e 19.4 do Edital;
f) Tem ciência de que deverá obter e apresentar ao fiscal do contrato, até 08/07/2026, a licença sanitária ou alvará de funcionamento expedido pela Vigilância Sanitária competente para operação de praça de alimentação em eventos temporários, como condição prévia ao início da exploração comercial das áreas concedidas;
g) Tem ciência de que a não realização do pagamento até 29/06/2026 ensejará a aplicação das sanções previstas no Edital, incluindo a possível rescisão do instrumento e convocação do segundo colocado no certame.


_____________, ____ de _____________ de 2.026.




__________________________________
Nome Completo
Assinatura do Representante Legal da empresa


ANEXO III
DECLARAÇÕES
À
PREFEITURA MUNICIPAL DE UBARANA
REF: 	PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2.026
	PROCESSO Nº 057/2.026
	OBJETO: Permissão de uso precário e oneroso das áreas internas do Ubarana Rodeio Show 2026, compreendendo o direito exclusivo de exploração comercial da Praça de Alimentação (2.000 m²), do Estacionamento (≈ 10.000 m² / ≈ 800 vagas) e dos Camarotes (65 unidades), durante a realização do evento nos dias 09, 10 e 11 de julho de 2026, no Município de Ubarana/SP, conforme especificações do Edital e seus Anexos.



A empresa _______, inscrita no CNPJ sob o nº ________, com sede na cidade de ________, Estado _______, à Rua _________, nº ____, Bairro _________, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a) _______, portador (a) da Carteira de identidade nº ______ e inscrito (a) no CPF nº ______, declara, para os devidos fins, sob as penas da lei:

a) Que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, combinado com o inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021;
b) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
c) Que atende às normas relativas à Saúde e Segurança no Trabalho de seus empregados, em conformidade com a legislação vigente;
d) Que assume integral responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, sujeitando-se às eventuais averiguações que se façam necessárias;
e) Que se compromete a manter, durante todo o período de vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, nos termos do art. 92, inciso XVI, da Lei Federal nº 14.133/2021;
f) Que tem conhecimento e se submete ao disposto na Lei Federal nº 8.078/1990 — Código de Defesa do Consumidor —, bem como às disposições do Edital e Anexos do presente certame licitatório realizado pela Prefeitura Municipal de Ubarana/SP;
g) Que todo e qualquer fato superveniente que importe em modificação da situação ora declarada será imediatamente comunicado, por escrito, à Prefeitura Municipal de Ubarana/SP, nos termos do art. 64 da Lei Federal nº 14.133/2021;
h) Que a proposta foi elaborada de forma independente, sem combinação prévia com outros licitantes, nos termos do art. 155, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021;
i) Que não possui em seu quadro de pessoal, nem entre seus sócios, qualquer servidor efetivo, comissionado ou empregado do Poder Executivo do Município de Ubarana/SP exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias que possam caracterizar conflito de interesses, nos termos do art. 9º da Lei Federal nº 14.133/2021;
j) Que cumpre a reserva de cargos prevista em lei para pessoas com deficiência ou reabilitados da Previdência Social, quando aplicável, e atende às regras de acessibilidade previstas na legislação vigente, nos termos do art. 93 da Lei Federal nº 8.213/1991;
k) Que, para fins de participação no presente processo licitatório, a empresa declarante:
i. Não possui qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação;
ii. Atende plenamente os requisitos de habilitação expressos neste Edital;
iii. Apresentou proposta em conformidade com as exigências editalícias;
iv. Não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, em suas esferas federal, estadual e municipal;
v. Não está impedida de licitar e/ou contratar com a Administração Pública;
vi. Não está suspensa de contratar com a Administração Pública; e
vii. Compromete-se a comunicar imediatamente, por escrito, a ocorrência de quaisquer fatos supervenientes que alterem as condições ora declaradas, nos termos do art. 64 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.



_____________, ____ de _____________ de 2.026.




__________________________________
Assinatura do Representante Legal



ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE


À
PREFEITURA MUNICIPAL DE UBARANA
REF: 	PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2.026
	PROCESSO Nº 057/2.026
	OBJETO: Permissão de uso precário e oneroso das áreas internas do Ubarana Rodeio Show 2026, compreendendo o direito exclusivo de exploração comercial da Praça de Alimentação (2.000 m²), do Estacionamento (≈ 10.000 m² / ≈ 800 vagas) e dos Camarotes (65 unidades), durante a realização do evento nos dias 09, 10 e 11 de julho de 2026, no Município de Ubarana/SP, conforme especificações do Edital e seus Anexos.






A empresa............................................, inscrita no CNPJ nº ................................., para fins de participação neste procedimento licitatório, cumpri plenamente os requisitos para classificação como MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2.006. Declara-se estar apto, e ainda ciente das responsabilidades administrativa, civil e criminal. 
	A empresa Declara que no ano-calendário da realização desta licitação, não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.


Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.



_____________, ____ de _____________ de 2.026.




__________________________________
Assinatura do Representante Legal


ANEXO VI
DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E COMPROMISSO DE OBTENÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA
À
PREFEITURA MUNICIPAL DE UBARANA
REF: 	PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2.026
	PROCESSO Nº 057/2.026
	OBJETO: Permissão de uso precário e oneroso das áreas internas do Ubarana Rodeio Show 2026, compreendendo o direito exclusivo de exploração comercial da Praça de Alimentação (2.000 m²), do Estacionamento (≈ 10.000 m² / ≈ 800 vagas) e dos Camarotes (65 unidades), durante a realização do evento nos dias 09, 10 e 11 de julho de 2026, no Município de Ubarana/SP, conforme especificações do Edital e seus Anexos.

A empresa _______, inscrita no CNPJ sob o nº ________, com sede na cidade de ________, Estado _______, à Rua _________, nº ____, Bairro _________, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a) _______, portador (a) da Carteira de identidade nº ______ e inscrito (a) no CPF nº ______, no uso de suas atribuições,

DECLARA, para os fins do Pregão Eletrônico nº ____ / 2026, instaurado pela Prefeitura Municipal de Ubarana/SP para a permissão de uso precário e oneroso das áreas internas do Ubarana Rodeio Show 2026, que:

I. Tem pleno conhecimento de que a exploração comercial da Praça de Alimentação objeto da presente licitação está sujeita à obtenção de licença sanitária ou alvará de funcionamento expedido pela Vigilância Sanitária competente para operação de praça de alimentação em eventos temporários, nos termos da legislação sanitária vigente e do Anexo II — Termo de Referência deste certame;
II. Está ciente de que a referida licença sanitária, por sua natureza, somente pode ser obtida mediante vistoria presencial das estruturas físicas montadas no local do evento, sendo sua obtenção inviável em momento anterior à montagem do recinto;
III. Compromete-se a providenciar, às suas exclusivas expensas, todos os procedimentos necessários junto à Vigilância Sanitária competente para a obtenção da licença sanitária ou alvará de funcionamento para operação de praça de alimentação em evento temporário, apresentando o documento ao fiscal do contrato designado pela Prefeitura Municipal de Ubarana/SP até o dia 08 de julho de 2026, como condição prévia obrigatória ao início da exploração comercial das áreas concedidas;
IV. Está ciente de que o não cumprimento do prazo estabelecido no item III desta Declaração implicará o impedimento do início das atividades comerciais nas áreas concedidas, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no instrumento contratual e na Lei Federal nº 14.133/2021, não cabendo qualquer pleito de revisão do valor pago pela permissão em razão desse descumprimento;
V. Assume integral responsabilidade pela veracidade das informações prestadas nesta Declaração, estando ciente de que a falsidade das informações declaradas ensejará as sanções administrativas, civis e penais cabíveis, nos termos da legislação vigente.



_____________, ____ de _____________ de 2.026.




__________________________________
Nome Completo
Assinatura do Representante Legal da empresa


